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UT ADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 1 525, DE Z.7 DE AGÕSTO DE 1 969 •• 

Autoriza o Poder Executivo a rirmar' 
• • • 

termo de convenio com o Governo do 
- - 1 Eata�o de São �ulo, atraves de sua 

Secretaria de Cultura, Esportes.e TJl 
- . rismo e c1á outras providencias.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE: ASSIS1 
.. 

Paço saber que a Camara Mtm1cipa1 aprova e eu sanciono a segu.1.n 
1 Leia 

• • • 
�igo lª - F1cn o Poder Executivo au1�r1zado a f'irmar termo de conven1o com. 

• - # o Governo do Estado de Sãc> Paulo, atraves de sua Se::retar!A de 
Cultura, Esportes e Turis:ri!O: 

�igo z.a - O têrmo de convênio autorjlzado pela presente lei , destina-se ao 
recebimento pelo mun1c!p1e>, em regime de cessão em comodato9por 
prazo indeterminado, os •<1uipamentos destinados a insta lação de 
um parque int'antn.· 

# • -
�lgo 3ª - Cabera a Prefeitura Municjlpal de Assis fornecer toda a mao de 

obra e o material necessálei1o para a instalação das peças do p� 

que infantil, bem como zelar pela conservaçl'o do referido! 
material. 

rtigo 4a - As despesas com a 
# 

d_e verba propr1a 
, trario. 

• • 
execUÇ84) ela presente lei correrao por conta -

� -orçamen·tãr1a1 revogadas aa di sposiçao em con-

Prefeitura Municipal de Assis, 

Prefeito Municipal 
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Publicado no Departamento de Administração da Prereitura Municipal, em 
r de a gÔsto de 1 969.-
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